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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 11.814/2021
De 03 de novembro de 2021.

      “Exonera funcionário em Comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar o Sr. FERNANDO DUARTE, portador 
do RG nº 22.123.255 e CPF nº 276.344.438-59, que vinha 
ocupando o cargo em Comissão de Chefe de Seção de 
Compra Direta, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 03 de novembro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão de Administração Interna

PORTARIA N.º 11.815/2021
De 04 de novembro de 2021.

“Nomeia funcionária em Comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomeia a Sra. ANA PAULA DE ALMEIDA 
DELLICOLLI, portadora do RG nº 45.554.051-2 e CPF nº 
358.518.498-78, para ocupar o cargo em Comissão de 
Chefe de Seção de Compra Direta, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 04 de novembro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão de Administração Interna

PORTARIA N.º 11.816/2021
De 04 de novembro de 2021.

“Dispõe sobre a demissão da servidora 
Yaritza Chacon Garcia, contratada 
temporária, através da Portaria nº 
11.664/2021, de 01 de junho de 2021 e 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a servidora, contratada 
temporariamente, através do Contrato 01/2021, para 
prestação de serviços emergenciais neste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Demitir a pedido, a Sra. Yaritza Chacon 
Garcia, portadora do RG 66.276.989-7 SSP/SP e CPF nº 
068.013.221-0, rescindindo o contrato nº 01/2021, contrato 
de prestação de serviço emergencial Processo 833/2021, 
Médico PSF, por cessar a situação de excepcional interesse 
público, autorizando a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal a proceder à formalização do 
desligamento, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 04 de novembro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão de Administração Interna

PORTARIA N.º 11.817/2021
De 08 de novembro de 2021.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Joselaine da Rocha 
Ribeiro, sendo a 25º classificável do Concurso Público 
nº 001/2018, destinado ao preenchimento da vaga de 
Coordenador Pedagógico,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. Joselaine da Rocha Ribeiro, 
portadora do RG n° 48.426.458-8 SSP/SP, CPF nº 
354.238.798-33 e PIS 129.04918.23-1, para ocupar o cargo 
efetivo de Coordenador Pedagógico, com a referência III-3-I, 
a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 08 de novembro de 2021.
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão de Administração Interna

PORTARIA N.º 11.818/2021
De 09 de novembro de 2021.

“Designa e credencia os servidores 
para a função de Fiscal Sanitário 
de Vigilância Sanitária do Município 
de Salto de Pirapora, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 200 e seus 
incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 18, inciso IV, 
alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90, de 19 de setembro de 
1990;

CONSIDERANDO, as atividades inerentes à função 
de fiscal sanitário legalmente estabelecido, na Lei 
Complementar nº 20/2006, de 23 de novembro de 2006, tem 
como o disposto em seu artigo 5º;

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, 
para exercerem a função de Fiscal Sanitário de Vigilância 
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:
Credencial	Nome	 Cargo
01/2021	 Andréia Machado Cesar	 Nutricionista
02/2021	 Loreci Fátima Verdi	 Farmacêutica
03/2021	 Alexandra Zanão Romão da Silva	 Enfermeira
04/2021	 Marcos Iauch	 Fiscal
05/2021	 Loide de Oliveira Rosa Pereira	 Chefe Divisão Saúde Coletiva
06/2021	 Rodrigo de Almeida Lima	 Engenheiro

Art. 2º - Os servidores designados, exercerão todas as 
atividades inerentes à função de fiscal sanitário, tais como: 
inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de 
infração sanitária, instauração de processo administrativo 
sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; interdição e 
apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir as penalidades 
aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos 
processos administrativos sanitários e outras atividades 
estabelecidas para esse fim.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria n° 11.674/2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão da Administração Interna
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